
 

 

Projeto de Lei CM, 

nº_____ que institui e 

inclui na efeméride 

municipal a “Semana de 

Informação e 

Conscientização sobre a 

Herpes-Zoster”. 

 

Art. 1° - Fica instituída e incluída na efeméride municipal a “Semana Municipal de 

Informação e Conscientização sobre o Herpes-Zóster”, a ser comemorada anualmente, 

na primeira semana do mês de junho de cada ano, promovendo a ampla divulgação no 

âmbito municipal das características desta doença, sintomas, suas causas e tratamento, 

bem como a indicação das medidas preventivas a serem adotadas. 

 

Art. 2º - A semana de informação e conscientização sobre a Herpes-Zóster objetiva 

conscientizar a população sobre a características dessa doença, sintomas, causas e 

tratamento, bem como indicação de medidas de conscientização.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André em 07 de abril de 2026. 

 

 

Marcos Pinchiari 

Vereador MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

    Considerando que o objetivo do presente de projeto de lei visa 

instituir Semana Municipal de Informação e Conscientização sobre a Herpes-Zoster no 

Calendário Oficial do Município de Santo André a ser comemorada anualmente, na 

primeira semana do mês de junho com o objetivo de conscientizar e incentivar os 

cidadãos a buscar orientação médica. 

 

    Considerando que a S.B.G.G - Sociedade Brasileira de Geriatria e 

Gerontologia (SBGG) iniciou uma campanha em meados de 2015 com fulcro em 

conscientizar e incentivar os cidadãos a buscarem orientação médica, uma vez que 

apesar de ser pouco conhecida da população, 95% das pessoas carregam o vírus 

varicela-zóster. 

 

    Considerando que o vírus é o mesmo da catapora, popularmente 

conhecido como “cobreiro”, o Herpes Zoster é caracterizado pelo aparecimento de 

lesões na pele (manchas avermelhadas e vesículas, que são pequenas bolhas com 

líquidos claros em seu interior). As lesões aparecem geralmente no tronco, mas também 

podem surgir nos braços e nas pernas ou, mais raramente, nos ouvidos. 

 

    Considerando que o vírus varicela-zoster permanece “adormecido” 

no sistema nervoso. 

 

    A doença surge quando o vírus é reativado. Isso pode ocorrer 

devido ao declínio da imunidade, o que é comum ocorrer com o envelhecimento, 

especialmente a partir dos 50 anos. 

 

    Assim, apenas a vacinação é capaz de prevenir, pois é uma doença 

infecciosa e é importante que a população tenha conhecimento do Herpes-Zoster, de 

como pode ser contraído, dos sintomas, da prevenção e transmissão, entre outras. 

 

    Pelo exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

a presente propositura. 

 

    Sala das Sessões, 07 de abril de 2026. 
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